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Pauta

• Nivelar conceitos

• Apontamentos da avaliação 2019

• Do pedido

• Adequações ao cálculo recentes



AUTORIDADE COMPETENTE

• Constituída e nomeada pelo detentor do 
direito (Prefeito, Pres. de Associação)

• Para, em nome do Município, acessar o SAT 
e impugnar o VA

• Podendo manifestar-se, recorrer, pedir 
revisão, apresentar contrarrazões, atender 
intimações � defender o município em 
processos que envolvem a apuração do VA



Representante

• Na impugnação ou Recurso você:
– Representa o Prefeito Municipal, ou o 

Presidente da Associação, ou o Secretário 
Executivo da Associação, ou o Secretário 
Municipal

– Realiza a função do Procurador

– Efetua os pedidos em nome da autoridade

• Portanto: Assegure-se que a autoridade 
que lhe concedeu o poder concorde com o 
seu pedido



Avaliação em novembro 2019

• Pontos Fracos:
– Ausência de provas, clareza e objetividade

– Impugnação sem observar casos já pacificados

– Duplicidade de pedidos (pedir arquivamento)

– Pedido de VA sobre VAM inexistente

• Pontos Fortes
– Valor mínimo para o pedido

– Processo tramitação eletrônica (sem papel)

– Transparência no processo



Pedido

• Em nome de um Município  

• Redação clara e objetiva, com precisão
– Descrever o fato em linguagem simples para 

ser fácil de ler e entender

– Justificar, comprovar

• Desnecessário (não proibido) buscar 
direito constitucional ou da LC Federal  
63/90

• Amparar pedido na Portaria SEF 233/12



Clareza e Objetividade

• Demonstrar a partir do VAM existente
– VAM R$ xxx ou negativo em R$ xx 50.000 (aj 2)

– Valor das NF 5949 (excluídas as remessas, 
retornos, dev) R$ 500.000,00 (NF arq xx1)

– Entradas 1949 .....R$ 300.000,00 (NF arq xx2)

– Valor que se requer de R$ 200.000,00 ou 150...

• Respeito aos limites: 
– Sobre R$ 203.062,44 retorno aprox.R$ 1.800,00

– Revisão (recurso especial) R$ 2.030,624,40

• Custo: 650,00 – 1.500,00 – 2.800,00



Impugnação: Port. 233/12, art 40 a 42

• Limites (40, § 1º) exceto auditoria (§ 7º)

• Para um município, exceto rateio (§ 5º)

• Pedidos (art. 41):
– Indicar e referenciar provas

– Por assunto (exceto se conexos)

– Indicar município de débito

– Vedado para mais de um município exceto rateio

– Desnecessário anexar: DIME, VAM e NF-e

– Amostragem de NF-e + relação de todas as NF-e



.... Impugnação: 42

• Alegar de uma só vez toda matéria útil, 
juntando as provas � preclusão (art. 42)

• Ressalva provas a posterior (§ 1º)  desde que

– Demonstrada a impossibilidade

– Matéria de fato ou direito superveniente

– Contrapor razões trazidas posteriormente

– Não atrapalhar prazo de apreciação

• Listagem e demonstrativos devem facilitar 
análise � possibilitar reindexar ou filtrar 



Energia Elétrica

• Geração de Energia por fonte hidráulica

• Requerer a falta de indicação na DIME
– Da quantidade de MWh produzidos

– Dos valores do comércio (compra e venda)

• Quantidade de MWh (atividade 11)
– http://www.ons.org.br/Paginas/resultados-da-operacao/historico-

da-operacao/geracao_energia.aspx

– Ou http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/cmpf/gerencial/ Geração 
Mensal 

– Ou CCEE: https://www.ccee.org.br/portal/faces/pages_publico/o-
que-fazemos/infomercado?_adf.ctrl-
state=qv1zarse2_5&_afrLoop=1470031869809458#!

– Ou https://www.aneel.gov.br/dados/geracao



Transportes

• 60% das operações

• Modal diferente de 6 Multimodal

• Tipo de CT-e: 
– 0 Normal, 1 Complemento de valor, 3 

Substituição, – substituído

• Tipo de Serviço
– 0 Normal, 4 vinculado a multimodal, 6 Transp

de pessoas, 7 Transp de valores, 8 Transp de 
bagagem

– Não soma subcontratação, nem redespachos

• Fim diferente do município de início



Correções

• Estabelecimentos com VA em 2 índices
– NN0 e SN0

– .... estabelecimentos

– +/- R$ 500 milhões de VA 

– Valor duplicado � SN sublimite

• Rádio e TV aberta

• Alteração de endereço durante o ano

• Divergência Q47

• Atividades do Quadro 48



PPR

• Divergência PPR x Q47
– Proposta da SEF para VA 2019 (20):

– Manter: � NF < 50mil, VA 300mil




